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CONSIDERANDO que os mercados objeto do pleito de implantação de linha
constam da Licença Operacional - LOP de nº 52; e

CONSIDERANDO o que consta no processo administrativo nº
50500.056596/2022-53, decide:

Art. 1º Deferir o pedido do CONSÓRCIO FEDERAL DE TRANSPORTES, CNPJ nº
23.562.535/0001-51, para a implantação da linha BRASÍLIA (DF) - RIO VERDE (GO), prefixo
12-0670-00, com os mercados de BRASÍLIA (DF) para ANÁPOLIS (GO) e GOIÂNIA (GO),
como seções.

Art. 2º Esta Decisão entra em vigor na data de sua publicação.

MARINA SOARES ALMEIDA

DECISÃO SUPAS Nº 490, DE 6 DE JUNHO DE 2022

A Superintendente de Serviços de Transporte Rodoviário de Passageiros da
Agência Nacional de Transportes Terrestres, no uso de suas atribuições, e em
conformidade com o inciso IV do art. 29 e com o inciso VIII do art. 105, ambos do anexo
da Resolução nº 5.976, de 7 de abril de 2022, e considerando o que consta no processo nº
50500.071477/2022-21, decide:

Art. 1º Indeferir o pedido de autorização para operar os mercados protocolo nº
50500.071477/2022-21, da CASTEL-TUR TURISMO LTDA., CNPJ nº 00.318.401/0001-94, por
descumprimento ao disposto no caput do art. 25 da Resolução nº 4.770, de 25 de junho
de 2015.

Art. 2º Esta Decisão entra em vigor na data de sua publicação.

MARINA SOARES ALMEIDA

DECISÃO SUPAS Nº 491, DE 6 DE JUNHO DE 2022

A Superintendente de Serviços de Transporte Rodoviário de Passageiros da
Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, no uso de suas atribuições, em
conformidade com o inciso III do art. 29 e o inciso VIII do art. 105, ambos do Anexo da
Resolução nº 5.976, de 7 de abril de 2022;

CONSIDERANDO o disposto no art. 42 da Resolução nº 5.285, de 9 de fevereiro
de 2017, que dispõe sobre o esquema operacional de serviço e as regras para modificação
da prestação do serviço regular de transporte rodoviário coletivo interestadual e
internacional de passageiros, sob o regime de autorização;

CONSIDERANDO que os mercados objeto do pleito de operação simultânea
constam da Licença Operacional - LOP de nº 55; e

CONSIDERANDO o que consta no processo administrativo nº
50500.062657/2022-11, decide:

Art. 1º Indeferir o pedido da REALSUL TRANSPORTES E TURISMO LTDA EPP,
CNPJ nº 26.484.154/0001-90, para realizar operação simultânea das linhas interestaduais
BRASÍLIA (DF) - FLORIANO (PI), prefixo nº 12-9255-00, e BRASÍLIA (DF) - ESPERANTINA (PI),
prefixo nº 12-0242-00.

Art. 2º Esta Decisão entra em vigor na data de sua publicação.

MARINA SOARES ALMEIDA

DECISÃO SUPAS Nº 493, DE 6 DE JUNHO DE 2022

A Superintendente de Serviços de Transporte Rodoviário de Passageiros da
Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, no uso de suas atribuições, e em
conformidade com o inciso IV do art. 29 e com o inciso VIII do art. 105, ambos do anexo
da Resolução nº 5.976, de 7 de abril de 2022, e considerando o que consta no processo nº
50500.057574/2022-19, decide:

Art. 1º Indeferir o pedido de autorização para operar os mercados protocolo nº
50500.057574/2022-19, da EMPRESAS REUNIDAS PAULISTA DE TRANSPORTES LTDA., CNPJ
nº 44.993.632/0001-79, por descumprimento ao disposto no art. 4º da Deliberação nº 134,
de 21 de março de 2018.

Art. 2º Esta Decisão entra em vigor na data de sua publicação.

MARINA SOARES ALMEIDA

DECISÃO SUPAS Nº 494, DE 6 DE JUNHO DE 2022

A Superintendente de Serviços de Transporte Rodoviário de Passageiros da
Agência Nacional de Transportes Terrestres, no uso de suas atribuições, e em
conformidade com o inciso IV do art. 29 e com o inciso VIII do art. 105, ambos do anexo
da Resolução nº 5.976, de 7 de abril de 2022, e considerando o que consta no processo nº
50500.071464/2022-51, decide:

Art. 1º Indeferir o pedido de autorização para operar os mercados protocolo nº
50500.071464/2022-51, da MAFAGUSA TRANSPORTES TURISTICOS LTDA., CNPJ nº
04.258.205/0001-22, por descumprimento ao disposto no caput do art. 25 da Resolução nº
4.770, de 25 de junho de 2015.

Art. 2º Esta Decisão entra em vigor na data de sua publicação.

MARINA SOARES ALMEIDA

Ministério da Justiça e Segurança Pública

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA MJSP Nº 96, DE 6 DE JUNHO DE 2022

Dispõe sobre a prorrogação do emprego da Força-
Tarefa de Intervenção Penitenciária para
treinamento e sobreaviso.

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, no uso das
atribuições que lhe confere o inciso I do parágrafo único do art. 87 da Constituição, tendo
em vista a Lei nº 13.844, de 18 de junho de 2019, a Lei nº 11.473, de 10 de maio de 2007,
o Decreto nº 5.289, de 29 de novembro de 2004, o Decreto nº 9.662, de 1º de janeiro de
2019, a Portaria MJSP nº 65, de 25 de janeiro de 2019, a Portaria MJSP nº 48, de 15 de
março de 2022, e o contido no Processo Administrativo nº 08016.021877/2021-18,
resolve:

Art. 1º Autorizar, excepcionalmente, a prorrogação do emprego da Força-Tarefa
de Intervenção Penitenciária (FTIP), em caráter episódico e planejado, para treinamento e
sobreaviso, tendo em vista a situação carcerária dos Estados Federados, por quarenta e
cinco dias, no período de 14 de junho a 28 de julho de 2022.

Art. 2º O treinamento será realizado na Penitenciária Federal de Brasília e terá
o apoio logístico e a supervisão do Departamento Penitenciário Nacional.

Art. 3º O número de profissionais a ser disponibilizado obedecerá ao
planejamento definido pelos entes envolvidos na operação.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANDERSON GUSTAVO TORRES

PORTARIA MJSP Nº 97, DE 6 DE JUNHO DE 2022

Dispõe sobre a prorrogação do emprego da Força-
Tarefa de Intervenção Penitenciária para
treinamento e sobreaviso.

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, no uso das
atribuições que lhe confere o inciso I do parágrafo único do art. 87 da Constituição,
tendo em vista a Lei nº 13.844, de 18 de junho de 2019, a Lei nº 11.473, de 10 de

maio de 2007, o Decreto nº 5.289, de 29 de novembro de 2004, o Decreto nº 9.662,
de 1º de janeiro de 2019, a Portaria MJSP nº 65, de 25 de janeiro de 2019, a Portaria
MJSP nº 50, de 17 de março de 2022, e o contido no Processo Administrativo nº
08016.003934/2022-50, resolve:

Art. 1º Autorizar, excepcionalmente, a prorrogação do emprego da Força-
Tarefa de Intervenção Penitenciária (FTIP), em caráter episódico e planejado, para
treinamento e sobreaviso, tendo em vista a situação carcerária dos Estados Fe d e r a d o s ,
por noventa dias, no período de 16 de junho a 13 de setembro de 2022.

Art. 2º O treinamento será realizado na Penitenciária Federal de Porto
Velho e terá o apoio logístico e a supervisão do Departamento Penitenciário
Nacional.

Art. 3º O número de profissionais a ser disponibilizado obedecerá ao
planejamento definido pelos entes envolvidos na operação.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANDERSON GUSTAVO TORRES

DECISÃO Nº 113, DE 6 DE JUNHO DE 2022

Processo Administrativo nº 08505.322731/2016-18.
Interessada: MARLENE PEREIRA QUISSOLA.
Assunto: Recurso Administrativo em pedido de refúgio.

Acolho as razões exaradas no Parecer nº
26/2022/CONARE_Recursos/CONARE/DEMIG/SENAJUS (17115951), de 16/04/2022, e NEGO
PROVIMENTO ao recurso administrativo interposto pela solicitante de reconhecimento da
condição de refugiada MARLENE PEREIRA QUISSOLA, nascida no dia 12/12/1990, nacional de
Angola, por não se enquadrar nos preceitos do art. 1º da Lei nº 9.474, de 22 de julho de 1997.

ANDERSON GUSTAVO TORRES
Ministro

DECISÃO Nº 114, DE 6 DE JUNHO DE 2022

Processo Administrativo nº 08505.323672/2016-97.
Interessada: KINFUTA MAVINGA.
Assunto: Recurso Administrativo em pedido de refúgio.

Acolho as razões exaradas no Parecer nº
226/2021/CONARE_Recursos/CONARE/DEMIG/SENAJUS (16532242), de 16/04/2022, e
NEGO PROVIMENTO ao recurso administrativo interposto pela solicitante de
reconhecimento da condição de refugiada KINFUTA MAVINGA, nascida no dia 18/03/1952,
nacional de Angola, por não se enquadrar nos preceitos do art. 1º da Lei nº 9.474, de 22
de julho de 1997.

ANDERSON GUSTAVO TORRES
Ministro

DECISÃO Nº 116, DE 6 DE JUNHO DE 2022

Processo Administrativo nº 08505.322212/2016-41.
Interessado: JAYLSON ROMÁRIO LOPES PATRÍCIO.
Assunto: Recurso Administrativo em pedido de refúgio.

Acolho as razões exaradas no Parecer nº
12/2022/CONARE_Recursos/CONARE/DEMIG/SENAJUS (16919863), de 16/04/2022, e NEGO
PROVIMENTO ao recurso administrativo interposto pelo solicitante de reconhecimento da
condição de refugiado JAYLSON ROMÁRIO LOPES PATRÍCIO, nascido no dia 13/09/1996,
nacional de Angola, por não se enquadrar nos preceitos do art. 1º da Lei nº 9.474, de 22
de julho de 1997.

ANDERSON GUSTAVO TORRES
Ministro

DECISÃO Nº 117, DE 6 DE JUNHO DE 2022

Processo Administrativo nº 08460.304856/2016-11.
Interessada: LUZOLO MPAXI MIGUEL.
Assunto: Recurso Administrativo em pedido de refúgio.

Acolho as razões exaradas no Parecer nº
228/2021/CONARE_Recursos/CONARE/DEMIG/SENAJUS (16542059), de 16/04/2022, e
NEGO PROVIMENTO ao recurso administrativo interposto pela solicitante de
reconhecimento da condição de refugiada LUZOLO MPAXI MIGUEL, nascida no dia
19/11/1986, nacional de Angola, por não se enquadrar nos preceitos do art. 1º da Lei nº
9.474, de 22 de julho de 1997.

ANDERSON GUSTAVO TORRES
Ministro

DECISÃO Nº 118, DE 6 DE JUNHO DE 2022

Processo Administrativo nº 08505.083986/2015-61.
Interessada: JOSEFINA DOMINGOS.
Assunto: Recurso Administrativo em pedido de refúgio.

Acolho as razões exaradas no Parecer nº
20/2022/CONARE_Recursos/CONARE/DEMIG/SENAJUS (16960519), de 16/04/2022, e NEGO
PROVIMENTO ao recurso administrativo interposto pela solicitante de reconhecimento da
condição de refugiada JOSEFINA DOMINGOS, nascida no dia 02/02/1958, nacional de Angola,
por não se enquadrar nos preceitos do art. 1º da Lei nº 9.474, de 22 de julho de 1997.

ANDERSON GUSTAVO TORRES
Ministro

DECISÃO Nº 119, DE 6 DE JUNHO DE 2022

Processo Administrativo nº 08460.010431/2015-63.
Interessado: VICTOR OKECHUKWU.
Assunto: Recurso Administrativo em pedido de refúgio.

Acolho as razões exaradas no Parecer nº
246/2021/CONARE_Recursos/CONARE/DEMIG/SENAJUS (16749438), de 16/04/2022, e
NEGO PROVIMENTO ao recurso administrativo interposto pelo solicitante de
reconhecimento da condição de refugiado VICTOR OKECHUKWU, nascido no dia
24/01/1991, nacional da Nigéria, por não se enquadrar nos preceitos do art. 1º da Lei
nº 9.474, de 22 de julho de 1997.

ANDERSON GUSTAVO TORRES
Ministro
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